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DECRETO NO 4790 DE 13 DE JULHO DE 2016

Drspõr soBRE A ABERTURA DE cREDrro

ADrcroNAL SuPleurnmn No

oRçAMENTo Do MururcÍPro oe Mrssnl
PARA o rxrncÍcro or 2016 r oÁ ourRls
pnovroÊNcrns

O prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 60 e Inciso II do Artigo Bo da Lei Municipal no 1.313 de 22

de dezembro de 2015, publicada em 23 de dezembro de 2015,

DECRETA

Aft. 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do

paraná, para o exercício de 2016, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$

41.128100 (quarenta e um mil, cento e vinte e oito reais) para suplementação dos

seguintes programas:

06.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.001- FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

1 g. 541.00 10- 10 19 - Im plantação/Construção de Abastecedouros Com unitá rios

O72O - 4490.51.00 - 505 - Obras e Instalações............' . R$ 15'000,00

0726 - 4490.51.00 - 814 - Obras e In*alações................r.........'.. . R$ 14.565,00

07.000 - SECRETARTA DE EDUCAçÃO' CULTURA E ESPORTE

O7.OO3. DEPARTAMENTO DE ESPORTE

27.812.0008-2058 - Apoio a Eventos Espottivos

I74O - 3390.33.00 - 505 - Passagens e Despesas com Locomoção "" R$ 1'000,00

09.000 - SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE

O9.OO2 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE

26.782.0016-2100 - Malha Viária

2980 - 3390.30.00 - 5L2- Material de Consumo'..'...'...... R$ 10'363,00

12.OOO - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
12.001- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
28.846.0019-3133 - Contribuição para Formação do Pasep

3920 - 3390.47.00 - 5t2- Obrigações Tributárias e contributivas R$ 200,00

TOTAL r.r,rr,.,r,.,.r ."""'R$ 4t"128'00
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4ft. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o

artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação da fonte 5I2 - Cide e anulação

parcial de dotações, de acordo com o previsto no artigo 43, g 1o, inciso II e III da Lei

Federal no 4320164, conforme segue:

. Excesso de Arrecadação:
Fonte 5L2 - Cide ......... .....' R$ 10.563,00

. Anulação parcial de dotação:
06.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.001. FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
18.541.0010-202I - Cultivando Água Boa

0770 - 3390.39,00 - 814 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica R$ 14.565,00

20.606.0011-2030 - Sementes e Insumos
0900 - 3390.32.00 - 505 - Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita ... R$ 15.000,00

07.000 - SECRETARTA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE

O7.OO3. DEPARTAMENTO DE ESPORTE

27.BLZ.O0OB-2056 - Construção e Modernização/Reforma dos Espaços Esportivos

1700 - 4490.51.00 - 505 - Obras e Instalações............. ... R$ 1.000,00

TOTAL .'...' R$ 4L.L28,OO

AÊ. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRarNFre Do PREFEITo MultlclpRt- or MtssRt, 13 or Juuo or 2016.

Fone/Fox: (451 3244 -8000
CNPJ: 78..l 0l .847IOOOI -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçóo, 555
CenÌro I Coixo Poslol 0l | 85.890-000 | Missol 

I

Adïïto Luis Ferrari
Prefeito Municipal

Pqronó


